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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

LOTAÇÃO 

Portaria SEI nº 103, de 16 de junho de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Solicitação SEI 64 

(7291668), resolve: 

Art. 1º Lotar a partir de 01.06.2020, os empregados(as) abaixo, na Gerência de Atenção a 

Saúde, com exercício na Unidade de Gestão do Cuidado de Enfermagem para 

Pacientes Clínicos: 

SIAPE NOME CARGO 

2233654 Islaine Evangelista dos Santos Técnico em Enfermagem 

2280504 Juliana Campos de Souza Brito Técnico em Enfermagem 

2233911 Renara Pereira da Silva Técnico em Enfermagem 

2204721 Vitória Régia Melo dos Santos Técnico em Enfermagem 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelos empregados no referido setor a partir 

de 01 de junho de 2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria SEI nº 104, de 16 de junho de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16830639&id_procedimento_atual=16830616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=b335f9b912405bc3815f72c0a5fc81f8f4d456c86cc27a37031e0aa4ddaf40b4
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das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Solicitação SEI 64 

(7291668), resolve: 

Art. 1º Lotar a partir de 04.05.2020, o (a) empregado(a) Jéssica Mascena de 

Medeiros, fisioterapeuta, matricula Siape nº 3052445, na Gerência de Atenção a Saúde, 

com exercício na Unidade de Gestão do Cuidado de Enfermagem para Pacientes 

Cirúrgicos, com a ressalva de não atender pacientes internados no leito 207 (isolamento), 

ou qualquer outro leito cujo paciente tenha diagnóstico de doença infecto contagiosa 

(transmissão por aerossóis). 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela empregada a partir de 04 de maio de 2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

REVOGAÇÃO 

Portaria SEI nº 105, de 17 de junho de 2020. 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço HU/Univasf nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o o Despacho 

SEI  (7322399), resolve: 

Art. 1º Revogar a partir de 15.06.2020, a Portaria-SEI nº 034, de 12 de março de 

2020, publicada em Boletim de Serviço nº 190, de 18 de março de 2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de junho de 2020. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16830639&id_procedimento_atual=15813616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=6cee10918f51ca11395e20261607566a7565eebfeebd59606e94b3b108814967
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16865104&id_procedimento_atual=16815881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=630bf4d589d521060233908ee04fe805a53285cc98ab378b2ebb9be9815f4b9d
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DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

DESIGNAÇÃO 

Portaria SEI nº 51, de 16 de junho de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os gestores, fiscais e substitutos, abaixo relacionados, do Contrato nº 

23/2020, firmado com a Empresa ROSELY MELO FERRANTE CONFECÇÕES E 

SERVIÇOS, oriundo do Chamamento Público nº 09/2020, realizado pela Sede. O objeto do 

presente instrumento é a aquisição centralizada de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI) para enfrentamento da emergência do coronavírus COVID-19. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Alex Bispo dos  2204532 

Substituto Diógenes Florindo Ramos 1537933 

 

2. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres 

Romariz 

2347327 

Substituto André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 

2184676 

 

 Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
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3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
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3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria SEI nº 52, de 16 de junho de 2020. 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os gestores, fiscais e substitutos, abaixo relacionados, do Contrato nº 

24/2020, firmado com a Empresa SERMED COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 

LTDA - ME, oriundo do Chamamento Público nº 09/2020, realizado pela Sede. O objeto do 

presente instrumento é a aquisição centralizada de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI) para enfrentamento da emergência do coronavírus COVID-19. 

3. Fiscal Técnico do Contrato: 
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 Nome SIAPE 

Titular Alex Bispo dos  2204532 

Substituto Diógenes Florindo Ramos 1537933 

 

4. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres 

Romariz 

2347327 

Substituto André Camilo Coelho da Silva e 

Souza 

2184676 

 

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 

da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes 

ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Apoio 

Operacional para registro no processo administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 

representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os 

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado 

e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 
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7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, 

à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência 

e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Apoio 

Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 

para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 

procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 

(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 



nº 221, quarta-feira, 17 de junho de 2020 

 11 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 


